
Sorocaba, 4, novembro de 2025
 

Ofício
 

 
 
Requer informações à Presidência da Câmara Municipal
de Sorocaba acerca da tramitação do Projeto de Lei nº
240/2024, que declara de utilidade pública a Organização
Funerária das Entidades Beneficentes e Assistenciais de
Sorocaba – OFEBAS, diante do lapso temporal decorrido
e da tramitação prioritária de projetos similares
protocolados posteriormente.
 

 
 

Ao Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba
 

 
 
          Senhor Presidente,
 
          CONSIDERANDO que o Projeto de Lei nº 240/2024, de autoria deste
Vereador, que declara de utilidade pública a Organização Funerária das
Entidades Beneficentes e Assistenciais de Sorocaba – OFEBAS, foi protocolado
em 29 de outubro de 2024, sob Processo Legislativo nº 11414/2024, encontrando-
se atualmente na fase de Emissão de Parecer na Comissão, conforme registro no
sistema interno;
 
          CONSIDERANDO que todos os requisitos legais exigidos pela Lei Municipal
nº 11.093/2015 foram devidamente cumpridos, incluindo apresentação de estatuto
atualizado, comprovação de atuação social, vedação à remuneração de diretoria e
demonstração de reciprocidade social, conforme já reconhecido em parecer
exarado pela Comissão de Justiça;
 
          CONSIDERANDO que consta nos autos o devido Estatuto revisado e a 
Justificativa da proposição, contendo a demonstração de pertinência, relevância
e impacto social da entidade beneficiada;
 
          CONSIDERANDO que projetos de mesma natureza e espécie,
apresentados posteriormente, inclusive o Projeto de Lei nº 35/2025, referente à
ACAP, têm recebido tramitação célere e já se encontram pautados para deliberação
em Plenário na próxima Sessão Ordinária;
 
          CONSIDERANDO que a isonomia, a impessoalidade e a eficiência devem
orientar a condução dos atos administrativos e legislativos, assegurando 
tratamento equânime entre proposições de mesma espécie, sob pena de 
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eventual quebra do equilíbrio procedimental;
 
          CONSIDERANDO, ainda, que a adequada gestão da pauta legislativa é
fundamental para garantir a transparência, a previsibilidade e o respeito ao
interesse público vinculado à tramitação de matérias que tratam de entidades
assistenciais e de impacto social relevante;
 
          REQUER, nos termos regimentais, que se informe:
 

Qual a razão objetiva para que o Projeto de Lei nº 240/2024 ainda não tenha
sido encaminhado para deliberação em Plenário, mesmo após o transcurso de
mais de um ano desde seu protocolo?
 
Qual a ordem cronológica atualmente adotada para a inserção de projetos
de utilidade pública na pauta de votação?
 
Há critérios de prioridade aplicados a projetos desta natureza? Se sim, 
quais são, e de que forma estão sendo observados?
 
Foi registrada solicitação de diligência interna ou externa que esteja
pendente de atendimento e que possa justificar o retardo na tramitação? Em
caso positivo, qual o órgão responsável e qual o prazo previsto para
conclusão?
 
Considerando que projetos protocolados posteriormente já se encontram
pautados para votação, quais medidas administrativas serão adotadas 
para assegurar o tratamento isonômico entre as proposições de utilidade
pública em tramitação nesta Casa?
 
Havendo necessidade de vistoria, visita técnica ou documentação
complementar, solicita-se que seja expressamente indicado qual item falta,
para que se providencie de imediato, evitando novas delongas. 
 
Atenciosamente
 

 
 
 

Ítalo Moreira
 

Vereador(a)
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